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TERMO DE CONTRATO QUE CELE-BRi\M E\TRE SI, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAI, DE IGUATU-CE,
POR INTER]VIÉNTO »A SECRETARIA DE GOVERNO -
SEGOV E, DO OUTRO LADO, A ENIPRESA: ESCRITA
PUBLICIDÂDE PROPAGANDA E AÍiSI:SSORLA PÚBLICA
LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR D]OCI,ARA !T.

| ór,ÁusullrnnrErRA - DA FUNDAMENTãÇÂo r,pcll,
1.1- Fundamenta-se este contrato no processo administrativo de licitaçào na modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N'. 2022.01.05,02-PMI-DIVDRSAS, regulamentado Iela Lei Federal
n". 10.520. de l7 dejulho de 2002, subsidiada pela Lei Federal n'. 8.666, de 2l de_uúo de 1993 e

suas alterações posteriores e, ainda, nâ proposta de preços da contratada como se neste termo
transcritâ fosse.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1. Contratação de pessoajurídica, para prestagão de serviços em publicidacr: de mrtérias legais de

interesse do município em jomais impressos de grande circulação, Dirírio Ofioial do Estado e Diário
Oficial da União, no âmbito de Diversas Secretarias do município d,e Itruatu - CE, conforme
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. (

cLÁusuLA TERCETRÁ - Do PREÇo

iguatu.ce.gov.br
@p.eÍ.iturâigu.tu

(88) 3581-ó5ó3
Rua cuilharrlo (;omes d: Araújo, S,/N. Esplanada ll

lgrrtu, ceérá, Bresil I cEP ó3505-005
CNPI: O7.8'1O.4ó8lOO1-90
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de crreito público intemo,
com sede à Rua Guilhardo Gomes de Araújo, SÂ.J, Esplanada II, Iguatu-OE, inscrit,) no CNPJMF
sob o no. 07.E 10.468/0001 -90, neste ato, representado(a) pelo(a) Seúor(a) FI{ANCISCO TÁCIDO
SANTOS CAVALCANTI, Secretrírio(a) da pasta, inscrito(a) no CPF/IvÍF sot o n" 2i18.550.173-00 e

portador(â.) da cédula de identidade n'.2159087 SSP-PA expedida pelo SSJ)-PA, < aqui por diante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa EtiCIllTA I'UBLICIDADE
PROPACANDA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, com sede à Av. St:na,:or Virgílio Távora, no

1701 Sala 601, baino: Aldeota, cidade: Fortaleza-Cearâ, inscrita no CNPJ/ \,ÍF sob o no.

I 1 .439.609/0001-88, neste ato, representâdo(a) peto(a) Senhor(a) Aurinr:ide \ ieira Santiago,
Administradora não Sócia, inscrito(a) no CPFÀ{F sob o no. 379.790.433-91 : porta, [or(a) da cédula
de identidade n". 93002225700, expedida pelo SSP/CE, daqui pol diante r lenominado de

CONTRATADA, dC ACOTdO COM O EditAI dO PREGÃO PRESENCIÀI, N" 2022.0I.05.02-PIVII-
DMRSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n". 10.ii20, de 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei Federal n'. E.666, de 2l dejunho de 1993 e surs alteraçõ:s posteriores e,

sujeitando-se os contratantes às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustada;:

coNTRÂTO N'. 2022.02.15.09
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3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento Ér objeto deste

contrato, o valor global de RS 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais'r. confc rme planilha(s)
abaixo:

\,. UNIT.

t$ 48,50

100 r s 130.00

100 . r$ 98,50

QU.1.NT.
TO'àL

rOTÀL
v.

( ILOBAL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
a

.l
(J

(-,

I

JORNAL IMPRESSO DE
GRANDE CIRCI]LAÇÃO
ESTADUAL _ I'
CARDENO,

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚBLICA LTDA

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚBLICA LTDA
,l

o
Q

o

DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARA -

DOE / CE,

(j3
DA ESCRITA PLTBLICTDADE

PROPAGANDA E
ASSESSORIA PÚBLICA LTDA

R$
4.850,00

R$
13.000,00

R$
9.850,00

R$
21.100,00

R$
21.100,00

| cr,Áusur.l euARrA - DA DURAÇÃo Do coNTRÂTo
4.1- O contrato terá um pcazo de vigência que iniciará a partir da dlta da sua assinatura,

extinguindo-se em Llgd.4@.1!g!qp, podendo ser prorrogado nos casos e Íormas previstos

na Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

FclÁusuu quxr,r - nA FoNrE DE RECURSos
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da (s) Dotal:ão (õer) Orçamentríria
(s) n".:

Programa
Elemeoto de

despesas

MANTJTEN O DAS ATIVIDADE! DA
3.3.90.39.00

SECRETARIA DE GESTi,O

Conforme lei orçamentária, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 16uatu, Estado do

Ceará, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências, c(,m lecurs( s próprios e/ou

transferência em caráter suplementares para PMI, consignados no orçam(:nt(r refere rte ao exercício
financeiro de 2022.

i ct Áusur,,c. sExrA - DA REpACTUAÇÁo Dos pREÇos

6.1- O Contrato poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis e/ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestiio contratual, bem como ocorra
majoração legal de preços, contados a partir da apresentação da proposta, ou da últi na repactuação,
visando adequação aos novos pregos de mercado e mediante demonstraçãc aralítica da variação dos

componentes de custos, devidamente justifi cada. \J

iguatu.ce.gov.br
GDp raí.ihJ r.i9uâtu

(88) 3581-ó5ó3
Rua cuilhar,lo (;omes d ) Araújo, s/N, Esplanada ll

lgL rtu, Ce. rá, Bresil I CEP ó3505-005
cNP.': 02810.4ó8l0ot-9O
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Administ18tivs
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anilhas quePara a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deve >P pl

evidenciem ânaliticamente a variação dos custos, devidamente comyrro,rada e justificada. A
comprovação poderá ser feita por meio de notas fiscais de matrlrias-primr.s, peças e/ou

equipamentos, ou outros documentos contemporâneos à época da elaboraq:ão da proposta e do

momento do pedido de repactuação, cabendo ao contratânte, justifica,Janrente, rceitar ou não,

aplicando-se o indice legal em vigor.

I clÁusul,r sÉTrMA - DAS ALTERAÇoEs coNTRATUATs
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições con ratuais acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinc r por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei Federal n". 8.666,

de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

USULA OITAVA - DOS PRAZOS, CONDIÇÔES E LOCAL DE) E]VTRE(;A DO
OBJETO DA LICITAÇÁO
8.I - Os serviços serão prestados em locais indicados pela secretaria conl:ratrnte, er r conformidade
com a ordem de serviços emitida, dentro do período de validade do contrato, r:onfon ne as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, ficando a cargo da CONTRATAD,â, todos os mpostos, taxas,
tarifas e obrigações tributarias ou trabalhistas incidentes.
8.2 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma a não comprometer o funlionamento das

repartições vinculadas a secretaria contratante. Havendo necessidade dr: ir lem.rpç ão, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria contratâ 1te.

8.3 - O serviço que não atender às especificações do Edital e a proposta do vencetlor e que forem
recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do objeto contratual deverá ser substituído

pelo fomecedor imediatamente.

CLÁUSULA NONA. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENT(I
9.1 - Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitarte adjudicarírio
de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
9.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante apresentaç:ão da Nota Fiscal e

respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato o, u16v,is de servidor
devidamente designado;
9.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no rnornento cm que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;
9.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da crmprovação da

regularidade fiscal, na impossibilidade de acesso via intemet, mediant.r; cont ulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei llederaL n". 8.666, de

2t/06/1993;
9.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peltin:ntes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exernpl:,, obril;ação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagament;) ficari sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo l)ara pagamento

iguetu.cê.gov.br
@prof.ilurãiguatu

(88) 3581-ó5ó5
Ruã Guilhardo (;omes d ! Araújo, s/N, Esplanada ll

lqr.rtu, Ce. rá, Brasil I cEP ó3501005
CNPI: 0Z8lO.4ó8,/00l-90

II

Páginâ 3 de 10 /

IGUATU

,ú





i.p'
NÚtLr w.

\

c!
Prefsilo
Amigo
do C{-lonco.t

) C.J
in*túat<

IGUATU

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarreti uer ônus para a

Contratante;
9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emilida a orde:n bancária para

pagamento;
9.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada ;ua notificação,
para que, regularize suâ situâção ou, no mesmo prazo, apresente sua de:fesa. O p azo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

9.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenlc, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal <1uanto,r inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efet,rado, I,ara que sejam

acionados os meios peninentes e necessários para garantir o recebimento de sr:us cré Jitos;

9.9 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as mediclas necess irias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradrL à con.ratada a ampla

defesa;

9.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadori normr lmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

9.10.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadinrpk:nte cotn o fisco, salvo

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contrÍrl:ante;

9.1 I - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na l:gislaçE o aplicável;
9.1 I .l - A Contratada regulârmente optante pelo Simples Naciorral, nos ermos da Lei
Complementar n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção triburiria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ticará :ondicionado à

âpresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de qrre Íaz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I clÁusuu nECTMA - DAs oBRrcAÇôBs »l coNrRA?AllrE
I

l0.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CON'IRATI.DA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2 - Notificar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais im;:erfeiç( ies, falhas ou

inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, ceÍificanrlo r;ue as rolugões por ela

propostas sejam as mais adequadas;

10.3 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço. no pnzo e condigões

estabelecidas neste Termo de Contrato;
10.4- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fisce,l/F;'tura d r contratada, no
que couber;
10.5- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais cor»o:
10.5.1- exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATT\D..I, devt ndo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando c objetc da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usrtário;
10.5.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas COI\IIRAT ADAS;

ig r..r a t r.r. ce. g ov br
@prêÍ.iturâi9u.tu

(8a) 3581-ó5ó3
Rua Guilhardo (;omes d ] araújo, S/N, Esplanada ll

lgL.rtu, CeE rá, Brasil I CEP ó35O}OO5
c N Pl: 07.8t0.4ó8,/OO1-90
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o10.5.3 - considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colabo
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passaSens;

10.6 - Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviq:os objr to do contrato;
10.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das nedidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
10.8- A CONTRATANTE poderá fazer visitas a sede da empresa enquarro LIC ITANTE ou já
CONTRATADA para averiguar as reais condições para a execução dos seruiços. lim constatando
que a empresa não dispõe dos equipamentos, a CONTRATANTE poderá resci rdir o contrato
unilateralmente e sem ônus, por descumprimento das condições ,:lerrcadas, sob pena da
LICITANTE OU CONTRATADA, estar sujeita às sanções previstas nest€, T(,rmo de Referência.

I clÁusur-n DÉcrMA pRTMETRA - DAS oBRrcAÇôrs oa coNriR '.TAD,\
ll.l - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Refe'rêrcia, paÍe integrante e
complementar deste instrumento, independente de transcrição, conforme o preiiente termo de

contrato e de sua propostâ, com a alocação dos empregados necessários ao perfeiro cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equiparnentos, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
I1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do r:bjeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, de.,endo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONIIfu\TANIE autorizada a

descontar os pagamentos devidos à CONTRATADÂ, o valor correspondente rros danos sofridos;
I1.3 - Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos básicos los seviços a serem

executados, em conformidade com as nofinas e determinações em vigor;
11.4 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que s{a fanriliar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão t3Ol.lTRA'fANTE;

I1.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mê:; sr guinte ao da prestação

dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Segur;dade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3 r ceÉidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual rlo rlomicilio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidãc Negaiva de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
I I.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) honrs, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
I1.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONIRT\TAN'lE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos rlratrrrlhos, bem como aos

documentos relativos à execução do objeto;
11.8 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer ativicladc que rão esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica;
I1.9 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de mod,r a con,luzilos efic^z e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que intergram este Termo de

Contrato, no prazo determinado:

iguatu.ce.gov.br
@pr.íôiturâigu.tu

(8a) 3581-ó5ó5
Rua Guilhardo (;omes d , Araújo, S,/N. Esplanada ll

lqr. rtu, ceirá, Brasil lcEPó3505-oo5
CNPJ: OZ8lO.4ó8lOO1-90
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k-ll.l0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às no
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre c lor,al dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
I I . I I - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e apror ação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de ii.eferêr cia;
ll.l2 - Não permitir a utilizaçío de qualquer trabalho do menor de dez:sseis inos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabâlho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
ll.l3 - lVlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidale corr as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lir:itação que decorreu o
presente termo de contrato;
ll.l4 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrÉ,ncia do cumprimento do

contrato;
I l.l5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esltdual cu municipal, as

normas de segurança da CONTRATANTE, quando existir;
ll.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabeleciCos. fome:endo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnclo5lia adr quadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislagÍio;
11.17 - Permitir a entrada em suas dependências, de funcionários credenciados da

CONTRATANTE, para acompanhamento dos serviços, bem como para a análise das avaliações
propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições gerais, a fim de assegurar os

padrões de qualidade esperado peta CONTRATANTE e exigidas no edital paa validação da

assinatura do contrato;
I I .l 8 - Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-rnail, e/ou rutros meios de

comunicação disponíveis. Apresentar, sem ônus, quando solicitado pela CONTRI.TANTE, laudo

técnico ou orçamentos referentes aos serviços executâdos. Cumprir fielrnert.e o otjeto licenciado,
de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e

exclusiva responsabi I idade;

I l.l9 - A empresa CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalizaçáo de todos rs sen'iços efetuados,

reservando-se â esta municipalidade o direito de não aceitaJos, caso não se enconlrem os mesmos

em condições satisfatórias e/ou não estando de acordo com as necessidades da CC NTRATANTE,
obrigando-se a CONTRATADA a providenciar os reparos necessários < orrend,r por conta da

CONTRATADA as despesas decorrentes;
I1.20 - A CONTRATADA deverá responder por seus atos civis, criminatrrrente, integralmente e

exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer nai)1:e?it caus,tdos direta ou

indiretamente a esta ou a terceiros; por seus funcionários, representantes ou prepos tos, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do serviço licitado, não excluLincl,: ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização pela Prefeitura;
11.21 - A CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRATAN'IE, semprl que solicitado,
através de titular ou preposto, para esclarecimento de quaisquer problernas relatir os aos serviços
contratados;

r

igúatu.ce-9ov.br
@preÍcitr.rrcigue tu

(E8) 3581-ó5ó3
Rua cuilhardo (;omes d: araújo, s,/N, Esplanada ll

lgLatu, ceê rá, Brasil I CEP ó3505-005
CNPJ: oZ810.4ó8,/00l-90
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butários,tripelos encargos trabalhistas, previdenciários, arh=
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei federal rr" 8.6(6/93, com suas

alterações;

I I .23 - A CONTRÂTADA deverá comunicar imediatamente, a CCINI'RATA NTE, qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço licitadc.
11.24 - A veiculação das matérias deverá ser em Jomal de Grande circulag?ir do Estado do Ceara,

devendo, a empresa comprovar através de documento emitido pelo [V : (Institutc Verificador de

Circulação) ou entidade verificadora ou certificadora, que o Jornal CirculzL n<, Estado do Ceará, com
publicações diárias e tiragem mínima de 5 (cinco) mil exemplares por dia.

EXECUÇÃO DO CONTRATO
\LIZ,CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO ACOMPATIHÀMENTO E F]SC \ÇÃo DA

l2.l- Será nomeado servidor da contrâtânte, por meio de ato administrativo iru con:,tante no Termo
de Referência, para rcalizaçío do acompanhamento e Íiscalização da execul:ão e crrmprimento dos

termos do contrato, cujas atribuições do fiscal de contratos são, entre outrâs:
12.1.1- Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se hcruv,:r, e an ltar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente rluanto à (r o):

- especificações do objeto contratado;

- prazo e local de execução dos serviços;
12. 1.2- Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estirerem srb a sua alçada,

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lt,e f:ltar corpetência;
l2.l .3- Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e lbrmal zar a alestagáo.

Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue coÍretÍrnente r atestação e/ou

medição;
I 2.1 .4- Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve chuvas, fim de

pr.v o e erc);

12.1.5- Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme conl a:; cláuslrlas contratuais,
principalmente relativos a atraso na execugãodos serviços, sempre por ,,'scrito, com prova de

recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Tomando as pr ovidências que

estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aquelzLs que lugirem de sua

alçada, para aplicação das sanções cabíveis;
12.1.6- Receber a fatura de cobrança, conferindo: - se as condigões cle l)agamerto do contrato

foram obedecidas; - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fr,rnecido; - se a

Nota Fiscal e/ou Fatura está corretamente preenchida;

I2.1.7- Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua ,rabilitaçãc, qualificação e

regularidade fiscal, com a solicitação dos documentos necessários à avalia.ção;

12.1.8- Atestar o recebimento dos serviços, observando o que dispuser o c onkato e/ou empeúo,
rejeitando os serviços que estejam em desacordo com as especificaçõer; dl objet r contratado. A
ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que Íeza o termo de contrato rr o ato :onvocatório da

licitação que decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos ali prr:vistos;

12.1.9- Procurar auxíliojunto às áreas competentes em caso de dúvidas tercnir:as, adrinistrativas ou
jurídicas, inclusive quanto a possíveis aplicações de advertências e/ou mulkrs por (lescumprimento

do contrato por parte da empresa contratada;

1-6
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l2.l.l0- juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acompanhamento da

execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necessáLrio;

l2.l.ll- Ir{anter contato com o representante da contratada com vistas a grrantir o cumprimento
integral do contrato;
l2.l.l2- Buscar obrigatoriamente, no caso de dúvidas quanto ao ATES'IO, auxíli,r junto às áreas

competentes para que se efetue corretamente a atestação;
12.1.13- encaminhar a notâ fiscal/fatura devidamente atesüada ao setor oompet,)nte, visando o

PAgamento.
12.2- Das responsabilidades do fiscal de contratos:
12.2.1- ADMINISTRATIVA: O Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim ccml, todo ;ervidor, devem
ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância aos principios tais como
urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuições sern :nvolvimento pessoal.

Limitando-se sempre a buscar a resolução adminiskativa das questões a e r: aprer entadas, o que,

certamente, contribuirá para se evitar exageros de conduta e até o abuso dri autor dade. Condutas
incompatíveis com as funções de Gestor e/ou Fiscal do contrato podem ensej:r aplicegão de sanções
administrativas, logicamente após o devido processo legal em que seja garantida a ampla defesa e o
contraditório. Ou seja, decorre de gestão/fiscalização irregular do contÍrto, qulndo, mediante
processo disciplinar, for verificado que o Gestor e/ou Fiscal do contrato agiu em desconformidade
com seus deveres funcionais, descumprindo regras e ordens legais.
12.2.2- PENAL: Quando a falta cometida pelo servidor for capitulada comc crime, dentre os quais

se incluem os previstos na Seção III do Capítulo IV da Lei Federal no. il.6t;6/93 e suas alterações
posteriores, diz-se que cometeu ilícito penal, passível de pena restritiva de iberdade, entre outras

modalidades de pena. Ou seja, os crimes estão tipificados em lei, principalnlente n,) Código Penal.

Na hipótese de cometimento de ilícito penal, o Ministério Públi,:o seri comunicado,
independentemente da abertura de processo disciplinar.
12.2.3- CIWL: Quando, em razáo da execução irregular do Contrato, Íicar comprovado dano ao

erário, o (iestor e/ou Fiscal do contrato será chamado para ressarcir os oofres púLlicos. Para esse

fim, deverá ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa última por nefligência, imperícia ou
imprudência. Se o dano for causado a terceiros, responderá o servidor à Fazt:nda Pública, em ação

regressiva. Ou seja, se houver dano ao erário, a Administração, através de processo administrativo,
comunicará o Gestor e/ou Fiscal do contrato para efetuar o recolhimento da importincia necessária

ao ressarcimento do prejuízo. O Cestor e/ou Fiscal do contrato poderá s: recusar a recolher a
importância, hipótese em que a Administração deverá recorrer ao JudiciíLrio. Arr sanções civis,
penais e administratiyas são cumulativas e independentes entre si, No caso de absoh ição criminal, a

responsabi lidade administrativa será afastada.

ES ADMIIIISTRT\TIIVAS
13.l- Pela inexecução total ou parcial das obrigagões assumidas, garantirlas a J révia defesa, a
Prefeitura Municipal de lguatu-CE, por intermédio da secretaria conl;ratrnte, p)derá aplicar à
CONTRA'IADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:

iguatu.ce gov bí
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termo de contrato dentro do prazo estabelecido, contados da data la
contratante e ciência da convocação pela contratada;
b.2) 0)% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprirla ,

atraso na entrega dos produtos, objeto contratual, até o limite de l5 (quinze
inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contratada;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumplida
do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, por intermédic de

em caso de atrâso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos, otrjet
termo inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contratErda:

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offi:io'
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, independente de notificação ou in
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedirner
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratár com a PrefeitureL M
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até qur

promova sua reabilitação.
13.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela r

assegurados ao contratado ou a AdjudicaLíria o contraditório e ampla def(:sa,

condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão e, de

abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para I

Municipal de Iguatu-CE.

Ia em assinar o
rção feita pela

rato, por dia de

lo qual o termo

Ltrato e rescisão

tria contratante,
rtual, no qual o

]NTRATADA,
mteúa junto A
ão judicial ou

,ontratar com a

I de Iguatu-CE,
)NTRATANTE

de competente,

luintes prazos e

z) dias úteis da
cm a Prefeitura

CLÁUSI]LA DECIN{A QUARTA - DAS RESCISÕES CONTRÂTUIiIS
l4.l - A rescisão contratual poderá ser:

l4.l.l - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, : ndeper dentemente de

notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das clá r:sulas contratuais e as

hipóteses previstas nos art.77,78 e 79 da Lei Federal n". 8.666, de 2 de juúo de 1993 e

alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a paÍe denuncianle notifiqu,r formalmente a
outra, com antecedência mínima de 30 (rinta) dias sem prejuízo das sa:rções l:gais, inclusive
daquelas previstas no art. 87, da Lei Federal supra referida;
14.1.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra pn:vista ro contrato, nem

a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao (IONfiATANTE ou a
terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais;
14.1.3 - O contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemerrto rle qualquer das partes,

através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por vie postal, com prova de

recebimento e, ainda:
a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral. espon tânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA, dir:ito a reclamação ou
indenização; /
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b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de avlso, 1

extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou emprr

ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - lnterrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrâto;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fi
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTII, t
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.
14.1.4 - O contrâto poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mú

ocoram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONI'RI
impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Do FoRo

Lção judicial ou

linda, sua fusão

NTRATADA;
r, caucionar, ou

rdo, desde que

E e que tornem

l5.l- Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, parn dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente TERMO DE CONTRATO, que lão possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2- E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento conh atual ern 03 (três) vias

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também cr assinâm, para que possa

produzir os efeitos legais.

Iguatu-Cr:, l.'i de fe rereiro de 2022.

r-,\alà,ó
Francisco Tácido Santos Cavalcantí.

SECRETAzuA DE GOVERNO - SEGOV
CONTRATANTE

TESTENlUNHAS:

l) Nome:

CPF:

f/M4
q7).oÍt 2e3 - tq

,hvà2) Nome

CPF:

iguâtu.ce.9ov.br
@pr€Íeituraiguetu

(88) 3s81-ó5ó3
Rua Guilharclo comes d( Araújo, S,/N, Esplanada ll

lgu rtu, cee á, Brasil I cEP ó35o5-oos
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